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Direito do magistrado ao 
aperfeiçoamento funcional
N

a linha determinante da garantia 
constitucional assegurada aos ma-
gistrados, no sentido de que a aferi-

ção de seu merecimento opera-se em fun-
ção do desempenho e pelos critérios objeti-
vos de produtividade e presteza no exercício 
da jurisdição e pela frequência e aproveita-
mento em cursos oficiais ou reconhecidos 
de aperfeiçoamento (CF, art. 93, inciso II, 
alínea c), afigura-se legítimo o afastamento 
temporário do juiz de suas atividades judi-
cantes para participar de cursos de reconhe-
cido aperfeiçoamento.

São instrumentos indispensáveis à for-
mação de seu merecimento, que se afere 
por seu bom desempenho nas atividades 
judicantes, por meio de sua produtividade 
nos atos de julgar, como resultante de sua 
presteza no exercício da jurisdição, o que 
se determina somente por sua frequência 
e aproveitamento em cursos oficiais ou re-
conhecidos como de aperfeiçoamento no 
Brasil ou no exterior.

Nesse formato constitucional, a Carta 
Magna da República Federativa do Brasil 
ofertou ao juiz um círculo objetivamente vir-
tuoso, para sua promoção por merecimen-
to, condicionando sua atividade judicante 
ao aperfeiçoamento permanente por meio 
do acesso aos saberes obtidos em cursos de 

reconhecida credibilidade acadêmica, na 
configuração da Deontologia da Magistra-
tura, no propósito ético funcional de que 
“o magistrado deve facilitar e promover, na 
medida do possível, a formação dos outros 
membros do órgão judicial, devendo manter 
um ambiente de colaboração ativa em todas 
as atividades que conduzem a formação ju-
dicial” (arts. 33 e 34 do Código de Ética da 
Magistratura).

Nesse contexto, a Constituição traçou o 
perfil do juiz luminoso e de luz própria, apto 
a ser produtivo, com segurança e presteza 
no ato de julgar, para a melhor distribuição 
de justiça, na realização de processos jus-
tos. A produtividade do juiz não se mede por 
resultantes estatísticas, mas por razoáveis 
soluções de justiça no tempo oportuno. O 
juiz sem saberes não se torna um soluciona-
dor de lides, mas um hábil extintor de pro-
cessos, para a limpeza estéril de gabinetes. 
Não é isso que se espera de um bom juiz, no 
perfil constitucional da promoção por me-
recimento, que do Diploma Fundamental 
resulta expressamente prevista.

A função da magistratura não está con-
ceituada, literalmente, nem no texto da Car-
ta Política Federal nem também no texto 
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 
Contudo, a Constituição traça o perfil do 

magistrado no contexto das tutelas funda-
mentais estabelecidas no capítulo dos direi-
tos e garantias postas na Constituição.

Destaco especificamente a norma do art. 
5º, inciso XXXV, na dicção de que a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
qualquer ameaça ou lesão a direito. Leia-se, 
nessa determinação constitucional, a defi-
nição da magistratura como sendo aquela 
vocacionada à proteção dos direitos estabe-
lecidos na própria Constituição.

Se alguém pensa que é juiz pelo simples 
fato de ser aprovado no difícil concurso da 
magistratura está completamente engana-
do. Nós nos habilitamos à nobre função da 
magistratura quando somos aprovados nes-
se difícil concurso, e passamos a exercer a 
magistratura, com senso de justiça, buscan-
do a cada dia a necessária habilitação de ser 
juiz compromissado com decisões justas, 
para implementar a prova final da magis-
tratura, que não depende de uma comissão 
examinadora restrita, mas sim, de uma ban-
ca examinadora difusa, que é a sociedade 
destinatária de nossas decisões no exercício 
da magistratura. Essa é a prova que denomi-
no de legitimação popular do juiz, no con-
texto da República Federativa do Brasil, em 
que a vontade soberana é a do povo, e não 
dos órgãos estatais.

O juiz que não estuda jamais será um 
bom juiz. Somente o acesso aos saberes 
cientificamente adquiridos torna-lo-á apto 
na arte de bem julgar e de distribuir a to-
dos a melhor justiça em tempo razoável. O 
juiz que não estuda logo se torna um inábil 
prepotente, sem a aptidão necessária para a 
realização dos singelos propósitos da Justiça. 
Afinal, o juiz que não estuda toma posse do 
cargo público como um deus, para negar 
justiça no trono de sua ignorância.

Nesse visor constitucional de efeitos li-
beratórios da atividade judicante, mediante 
a frequência a cursos de aperfeiçoamento 
pelo magistrado vocacionado aos propósi-
tos da justiça, não há como aprisioná-lo nas 
amarras infralegais de estrutura normativa 
anã, sem âncoras constitucionais e plena-
mente desgarradas do legítimo diálogo das 
fontes normativas válidas, por autorizada 
exegese da norma fundamental, mormente 
em face da expectativa maior que dali resul-
ta em termos de futuro retorno intelectual e 
moral do magistrado, em proveito de uma 
melhor atividade jurisdicional a serviço da 
Justiça, que há de prevalecer sobre forma-
lismos secantes, sempre inibidores e deses-
timulantes do potencial científico, de que 
é portador o autêntico juiz, constitucional-
mente sonhado pelo povo do Brasil.

Novo tratado da OMPI para proteção 
dos conhecimentos tradicionais

A 
Organização Mundial da Pro-
priedade Intelectual (OMPI) 
aprovou em 24 de maio tratado 

inovador que aborda a interface entre 
propriedade intelectual, recursos ge-
néticos e conhecimentos tradicionais, 
sendo o primeiro documento da refe-
rida organização que inclui disposi-
ções específicas para a proteção e va-
lorização dos conhecimentos dos po-
vos indígenas e comunidades locais.

As discussões sobre o tema come-
çaram em 2001 e o documento é o pri-
meiro novo tratado da OMPI em mais 
de uma década, tendo o diretor-geral 
da organização, Daren Tang, desta-
cado que essa aprovação demonstra 
que o sistema de propriedade inte-
lectual pode continuar a incentivar 
a inovação ao mesmo tempo em que 
prestigia a origem dos conhecimentos 
tradicionais.

O novo tratado é focado em paten-
tes e passa a exigir que seus requerentes 
divulguem, caso aplicável, a origem de 
recursos genéticos utilizados na inven-
ção reivindicada; e qual a comunidade 
indígena ou local que forneceu o conhe-
cimento tradicional associado a esses re-
cursos genéticos.

Importante notar que, no âmbito 
do tratado, os recursos genéticos são o 
material de origem vegetal, animal, mi-
crobiana ou que contenham unidades 
funcionais de hereditariedade, com va-
lor real ou potencial, não se incluindo, 
portanto, material genético humano 
nessa definição.

Embora os recursos genéticos em si 
não sejam diretamente protegidos como 
propriedade intelectual, as invenções de-
senvolvidas a partir desses materiais, fre-
quentemente associadas ao conhecimen-
to tradicional de comunidades indígenas 
ou locais para seu uso e conservação ao 
longo de gerações, podem ser protegi-
das, ficando evidente a importância do 
tratado.

Em relação ao início da sua vigência, é 
necessária a ratificação do tratado por ao 
menos 15 países-membros da OMPI, sen-
do que esse passará a surtir efeitos a par-
tir da sua internalização por cada um dos 
países que ratificarem referido tratado.


